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EST AOO DO PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAl DE SÃO R,AIMU DO NONATO 
GABINETE OAPRêFEITA 
CNPJ: 0fl.772.859/0001 .03 

PORTARIA Nº 114/2021 

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO RAIMUNDO 
NONATO, ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas 
atribuições legais, observando disposto no Artigo, 64, 
Inciso VI, da Lei Orgânica do Municipio de São 
Raimundo Nonato, 

RESOLVE: 

Art. 1.0 • NOMEAR o Sr. JOSÉ MARTINS DE 
SANTANA NETO, portador do CPF nº 813.777.208-10 e RG. nº 4.240.463-
SSP/PI, para ex,ercer em comissão o Cargo de Coordenador da Defesa Civil. 
lotado Junto â Secretaria de Agricultura e Abastecimento, do Municipio de São 
Raimundo Nonato. 

Art. 20 - Esta Portaria retroage os seus efeitos para o 
dia 01 de janeiro de 2021 , revogadas as dísposições em contrário. 

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 

Gabinete da Prefeita Munlcipal de São Raimundo 
nonato - PI, aos 15 (quinze) dias de janeiro de 2021 . 

~ 1 O '::,.\ \ vo.r- \;. ~ ,.).A. c.n t.- --..... 
Carmelita de Castro Silva 

Prefeila Municipal 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MU ICIPAL DE SÃO RAIMUNDO NO 'AiO 
GABINETE OA PREFEITA 
CNPJ: 06.772.559/0001-00 

PORTARIA Nª 115/2021 

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO RAIMUNDO 
NONATO, ESTADO DO PIAUÍ, no U!SO de suas 
atribuições legais, observando disposto no Artigo, 64. 
Inciso VI, da Lei Orgânica do Município de São 
Raimundo Nonato, 

RESOLVE: 

Art. 1° • NOMEAR o Sr. ROMILSON FERREIRA 
DOS SANTOS, portador do CPF nº 603.545.993-56 e RG. nº 3.299.545-SSP/PI, 
para exercer em comissão o Cargo de Diretor de Departamento da Iluminação 
Pública, lotado junto à Secretaria de Infraestrutura, do Município de São 
Raimundo Nonato. 

Art. 2" • Esl.a Portaria retroage os seus efeitos para o 
dia 01 de Janeiro de 2021 , revogadas as disposições em contrário. 

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 

Gab:inete da Prefeita Municipal de São Raimundo 
nonato - PI. aos 15 (quinze) dias de Janeiro de 2021. 

ê:o.,-.. v:k e>,.,,. ~~ 
Carmelíta de Castro Silva 

s.'. \./'\. 

Prefeita Municípal 
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Contrato n• 2021/058-E 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO - PI 

A PREFEITURA. MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO CNPJ/MF ri' 06.716.906/0001 •93, com Mdo "" 
Praç,, Coronel ~-1 Evarls1'> de Paiva. 92 · Centro CEP: ~~. neãlo aeo n,-ntada pc,, ..., pr.,
~. ~ E-1:ito ~ FIiho. cPF, 006,~l.073-6$, -~ - •ímlllnmenm 
'PREl'EJTIJRA" °" " PREFEITURA MUNICIPAL" e o OIÁRI.O OFICIAL DOS MUNICIPIOS CNPJIMF d'. 
07 .989.78UD001--38. M!M a,o repre!M!!n'tai:lo par .!li.la Di'tt!ttWtl Mata Lueiftl\a dl! Vel0$0 e 1·gtéj81 ck)rov..io danomir'8dO 
•,O!AAIO OFICIAI. 006 MUMICIPIO&" , •DIAAIO OFICIAL•, ou. almplesmentB •01.i.RIO· , N!9Cllleram oelal>rllt o 
P-""' ContnllO m,,dlal>to ""Olàusul"" o awlli;il<>o a_. M!al>elooldM, a>m - o n~ QOnlormõd""" do i,,,,virto 
na Lei Fedeml ri'. 8.666193, '1c 21 .06.1993; na Lei O!gllrllca cio Município e na CONSTITUIÇÃO ESTA~ o olnda, 
ObóeMl<lo. no - co,,t,er, a. 1enl'ol>S do IN/STN d' . 02, de 24.04.93 o i,,g1,i,,çeo _,,.. ~mentor oob"' • 
msoltla, lndualve lnexl\Jlbllldado de llcltBç6oe lrooflldedo lllMnárlado ll00Rlooomo M.1SO, lncl90 V~ letra"<f'da ôF. 

çyysuu, PRJMEIRA ~ 
COn"111:u1 ~ do ptvóen~ Conln)o::, a -OlleO o _,., -o O _,,EilTIJRA, do 

exernplan>!I das edl90<>a dlllrlaa do OIARIO OFICIAI. ,oos MUNICIPIOS. 6r;ao do ·publlc:açaq od\clal do<I s!O!I 
m~n~ - <;,$ ~ p,o- nos Arlll. 23 e 40 da CONSH N IÇÃO DO ESTADO 00 PIAUÍ: Ol)Jo~~r>(I,) d~r 
.....,pm,enlo às 1>!9.- """"- da Lol 11.462197, de 20,03.97 • om -nola " """"""""a,;,61>& do 
Miíli81ltf'IO Público E&tadual e Fedetal lendo em Vlala-o 00iAVd8 social. 

CLÁUSULA SEGUNDA - 1>a1.0t,,:l9KOfi 
1 DO PíAftr<> OFICIAL; 

•I e:m,ior $ PREFEITURA. I"'"' fino ele disiribtíiç;o em 6,;lloo e repar1lç6eo do aclmini~ 
mmlolpal; ou, dirv-•, • ..-., bibllol,,ç.a;, •indb~ de -orw, •~ •mc>fVRllal• e °"
onlid-. d• - •-tiit no M .... ll)i): .. coo--- • AudilO<ti do T- "" Çanli,$ "º - • do 
unaio: Pn>mo4oíe8 de .lülllça e "rocuradonto do •Mln'"""'° "ilt>lloo e~1ad""1 o FO<l<>ral. e - demala Óf9ãoo 
intwg...,.IIO d;, R.etle OE CONTROI.E D.O. GESTÃO PUBLICA: bem oomo. a --• - indi<ii<IM.. QCmQ 
Conladol,n, A<M>gados, 811:., ato 40 (qu-,u,) -~ elas odiçõH - do ·olARllo OFICIAL 009 
.... NICIPK>S", d:jeti'il'Mdõ promowt e ll"ICMl!Nar o c:cntrole 90Clal da ge:!itlO pübltca atraVti da mai1 ampla 
dl"'1;1açlo dos •~ od- municipoi., do _,. çom -~ do Môni$16rio P(Jblioo Fedo'1il • 
e,..aual e em obedillnciaaoql.H!I deilefmlna a Lffli9A52197, de 20.03J». 

b) F....- • PREFEITURA. som qualquer • ....., odl(ión;,J, pjlr$ util~ por - doo 90"°""' 
mori,ipai>, ..,..,,_,,,, lo!<:<IICO!I do ~ad• o peMOH outn>o por tala 11""- CfedenClecloo. -• de 
........, li <lisponibiiz~ e"'1,-0nQ dM õdlo;6e$ 1,,.,._ do-~ OfiCil,/ do<I ~ •. óbrig- em óU8 
Home Pll(I& na INTERNET omw «to@QciMlwrounfcto'2:.\""1t 

-o) Ho~:n, em ~f'\lidor pmpno do Dlfflo otklal dm IIUnlcfploa, 1!8111 ~Uf!lr otrJ:ID pata a 
Munk:ipalcla<I&, o - cSa Tron~ cSa --~ dO sAo WG/JEI. 1)() T.AAJIO, olo. provl:JIO na 
U!IF-
11 PA PREfl!ffllRA · 

a) Cu&lsar a exec:uc;a,, do obj,olo do _.ui Convtnlo com rac:u""" ~ . medlan1Jt lançamenlo 
"""""'I lev;odo •-·-- -1.&do> d' 4231.Z, d•/>(/. 114l•Xdo Banco dO Bfül SJA, ou dv qu•iqu,ll' 
outra de wa liwl•- 4'11Vnl>l.lm111!1> lndlo.da foç;ir,do d- ]lo, • 19fericlio ln11iwiçlo baAoàriio •u- • 
olvtva, o <16bilo - dO •- ,.,...tan .. da OLÁUSUU. TERCEIRA, da forma. ali pa,cluada. _ cujo 1)<0Clulo - ft 
Ag- n" 32111-0 do Banco cio Brasil SJA. eol)IC!almen• ""'nllida PMa .... fim. ... r. Imediata • -·-· - .. .-1o do •clARJo•, ........ OOnto Con,Jq do n• U-le-el "" 

c5L l 

Conlrato N' 2021/058-E (l'Js. 02 -cor,firn,,;çlo) 

_CLÁUSULA TERCEIRA - Do■ Valores dos Descontos •n•uo lrnPliPDh!<;lo 
A PREFEIITURA recctherà rnensanefM.e ao DI 10. ae aoomo com O estabeleeillO Ra CLÁUSULA 

SEGUNOA e da forma ali previs1a. o valor de 5.138.00 {C..CO Mil. Cento e Trinta e Oilo Reais), reajustállel de 
c,çordo çom e v~ do preço-p,,,;t~ do exernpl(!r ~•ul,o, o que lhe do dlre o ao automatioo e 
peananeme r:ecellmeRto de até 40 (quarema) exemplares das edições diárias do DIÁRIO OFICIAL DOS 
MUNICIP!OS, para OIS 6M ,l)Nl,,;~10s na Clàusula-Z'-1--a. b&m como. à veiculação &em qualquer custo - a 
municipalidade do5 Aios Of~ do Poder EJ<eculivo Municipal a ê o limite de l(í (Sl!&w!! pégipll§/jJ):¾ ou 180 
(çooro e o«ooral PrfflfflYIClO soante iH vetulam au, exçtdoam ao torai adrna fflQQÇiooadQ M@o çobmdAS 
.o que ssrâ feijo de açonlo wm a taoota:w-emoos p{pâgiga publicada dividida,; em par;çefas menssis iquaia e 
sugem H ao longo ~~. exe1Ç1oos seg..ie e sub5e91ien es ~. desde rambém aulorwldo 05' 
tanç.wnentos COll'IISpOOden es. Quando for o caso. &:é a qtiitaçllo final do débito apurado. tudo na melhor fonna cio 
direilo e em cumprirnsn1o ao aqui pactuado. 

CLÁUSULA QUARTA Da Compro,ação das Dnmn 
Para comprav.,çGG das despesas dll PI\EFEITURA, e, paí'il efeilo de suas prestações,de-coo1lls, SefllO 

emilidos mensalmente Nota F/scal de- &rw;o dtl ~ e recibo em 03 (ttês) vias, na oonformldad& cio 
,previsto n.a L.Rf e de""" legisl!IÇGo pertinen e a msiéria 

CLÁUSULA AYI NTA • p,. Ylotosl,a t da RonoyjÇtg 
O ~ Coo1ra o terá a vig6ncia, de 12 m"""• a parur d" data de sua -i"<l\ur.,, sendo 

automaticarneme renovado na ausência de manífesta;êo em oontrãrio das partes no prazo de alê 30 (1rinlll) dias 
antece<lentet; à data pni.tsla para o seu enoerramenlo. 

,çuusuLA SEXTA- P• fl!tX!glblUclada clt Llcltac;lo 
O ob~o deste Contraio e ioo,ig 1wl ck> pmc= licitlllorio por se 1ra1ár de, órgão de lmprnnsa Oficial da 

Munic pio institvldo pela Lei OlganlC;) Munleil)ill nos termos oo Ar1. s•, x;rn, da Lei 5.666193, de 21 .06.1993, para w 
íins previs.10S ,nos MS. 22, 23 e 40 da COl'lSl'ITUlçAO •DO ESTADO DO PIAUI, obse<vaclo, coottJdo, o prazo para a 
ne,;essél\il publicilç.\o de 5eu oomple1o conteúdo,. para que Hrta 015 :sam juridicm e legais eleitos. 

CLAUSULA SÉTIMA - ºº fano 
Para dirimir dilvldas ou ilfglos de«llll!<lles do poesenle Contr;,lo, fica eleilo o foro da Co"1illl'il de Tereslna, 

com expressa renúncia de Qualquer oulro. 1)0( mais Privilegiado que o seja. 
E por estart'lm de pleno áéOrdo quMIO il0 ~ . MSirulm o pteSCí11e inslrufflcn o cm 03 (tn\s) vias dé 

Igual leol". para o mesmo ~m e um sO efeí1D. 

Teresina•PL 08 de Janeiro de 2021. 

P'WfEITURAMUltlCll'AL OE SÃO MIGUEL DO TAPUIO • PI y. ( ~ L,,k íJ.L 
/>ompl/lo ~~ Ili Canloso FIiho 

P~M:u clpal 


